
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.281.233 - 
SP (2018/0091441-7)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : RUMO MALHA SUL S.A 
ADVOGADOS : JOÃO PAULO HECKER DA SILVA  - SP183113 
   ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO  - SP196655 
ADVOGADOS : CATALINA SOIFER  - SP227996 
   NATÁLIA RUIZ RIBEIRO  - SP238192 
   LUIZ ANTONIO FERRARI NETO  - SP199431 
   THIAGO SALES PEREIRA  - SP282430 
   MARINA VILHENA GALHARDO  - SP322211 
   CAROLINA PAES MADUREIRA ARAUJO  - SP343618 
RECORRIDO : MARGARETH ABES 
ADVOGADOS : SÉRGIO LUIZ AMARAL GARCIA  - SP137151 
   DENIS LIMA MEDIOTTI  - SP233158 
 

  

EMENTA
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 93, INCISO IX, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUFICIÊNCIA DA 
FUNDAMENTAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA 
SUPREMA CORTE EM REPERCUSSÃO GERAL. 
TEMA 339/STF. PRESSUPOSTOS DE 
ADMISSIBILIDADE. RECURSO DA COMPETÊNCIA 
DESTA CORTE. MATÉRIA DE NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL.  TEMA 181/STF. 
SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário, interposto por RUMO MALHA SUL 

S.A., com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 
acórdão da Quarta Turma deste Superior Tribunal de Justiça, assim ementado (fl. 983):

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INTEMPESTIVIDADE. FERIADO LOCAL. PRORROGAÇÃO. 
COMPROVAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 
APLICAÇÃO DO CPC/2015. MERA CITAÇÃO DA PROVIMENTO 
EXPEDIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. RECURSO NÃO 
PROVIDO.

1. O artigo 1.003, § 6º, do CPC/2015, estabelece que o recorrente 
comprovará a ocorrência de feriado local no ato de interposição do 
recurso, o que impossibilita a regularização posterior.

2. A comprovação de suspensão do prazo deve ser realizada por 
meio de documento idôneo capaz de evidenciar a prorrogação do prazo 
do recurso.

3. Considerando que o recurso especial foi interposto sob a égide do 
CPC/2015 e que não houve a comprovação do feriado local, quando de 
sua interposição, não há como ser afastada a sua intempestividade.
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Superior Tribunal de Justiça

4. Agravo interno não provido.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fl. 1.003):

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
VÍCIOS. INEXISTÊNCIA.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração quando inexiste 
qualquer vício a ser sanado no julgado embargado.

2. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa.

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 746/771), sustenta a parte 
recorrente que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve ofensa 
aos artigos 5º, XXXV, LIV e LV, 37, caput, 93, IX e 105, III, "a", todos ambos da 
Constituição Federal.

Diz que há infringência ao direito de acesso à justiça, ao princípio do 
devido processo legal, ao contraditório, à ampla defesa, à legalidade, à eficiência e à 
motivação.

As contrarrazões não foram apresentadas (fl. 1.028).
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Quanto à alegada afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, 

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, reafirmada no 
julgamento, sob o regime de repercussão geral, do AI-RG-QO 791.292/PE, "o artigo 93, 
IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda 
que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das 
alegações ou provas" (Tema 339/STF).

A ementa do aresto foi sintetizada nos seguintes termos:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso 
extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa aos 
incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição 
Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige 
que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que 
sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada 
uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos 
da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a 
repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar 
provimento ao recurso e autorizar a adoção dos procedimentos 
relacionados à repercussão geral. (AI 791292 QO-RG, Relator(a): Min. 
GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL 
- MÉRITO DJe-149 DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010 
EMENT VOL-02410-06 PP-01289 RDECTRAB v. 18, n. 203, 2011, p. 
113-118) 

Na espécie, o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, 
impugnado no recurso extraordinário, está de acordo com a orientação do Excelso 
Pretório, pois foram devidamente explicitadas razões suficientes para o colegiado negar 
provimento ao agravo interno no agravo em recurso especial, hipótese distinta da 
ausência de motivação do julgado, que caracterizaria ofensa ao princípio constitucional 
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Superior Tribunal de Justiça

da obrigatoriedade da motivação das decisões judiciais.
A propósito, cumpre transcrever trechos da fundamentação do aresto (fl. 

989):

Em suas razões recursais, a agravante defende a tempestividade do 
recurso especial, pois alega tê-la comprovado à e-STJ fl. 927, mediante 
a citação do provimento expedido pelo Tribunal de origem.

Ocorre que, nos termos da jurisprudência consolidada desta Corte, 
para efeito de tempestividade, a prova do feriado local ou recesso 
forense deve ser feita pela parte interessada por meio de documento 
idôneo, não bastando a citação do Provimento local.

Assim, considerando que o recurso especial foi interposto sob a 
égide do novo regramento processual e deixando os agravantes de 
comprovar a ocorrência de feriado local quando de sua interposição, não 
há como ser afastada a sua intempestividade.

Forte nessas razões, NEGO PROVIMENTO ao agravo interno no 
agravo em recurso especial.

Em assim sendo, nos moldes definidos pela Corte Suprema, não prospera 
a alegação de ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, uma vez que o 
aresto impugnado foi suficientemente fundamentado, não havendo falar em negativa de 
prestação jurisdicional quando o Tribunal decide em sentido contrário ao interesse da 
parte.

Saliente-se que o exame da referida questão constitucional nesta fase 
processual limita-se à análise acerca da existência de motivação suficiente para embasar o 
acórdão recorrido, não competindo a esta Vice-Presidência examinar se corretos os seus 
fundamentos, o que extrapolaria os limites da cognição inerente ao juízo de 
admissibilidade do recurso extraordinário.

No mais, o recurso extraordinário foi interposto contra acórdão desta 
Corte Superior de Justiça que concluiu pela ausência de preenchimento dos pressupostos 
de admissibilidade necessários ao conhecimento do recurso da competência desta Corte e, 
consequentemente, à análise do mérito recursal.

Ocorre, porém, que, consoante entendimento firmado pelo Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento do RE 598.365 RG/MG, "a questão do preenchimento 
dos pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais tem 
natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão 
geral" (Tema 181/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA 
COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS. MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. A questão alusiva ao cabimento de recursos da competência 
de outros Tribunais se restringe ao âmbito infraconstitucional. 
Precedentes. Não havendo, em rigor, questão constitucional a ser 
apreciada por esta nossa Corte, falta ao caso “elemento de configuração 
da própria repercussão geral”, conforme salientou a ministra Ellen 
Gracie, no julgamento da Repercussão Geral no RE 584.608. (RE 
598365 RG, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 14/08/2009, 
DJe-055 DIVULG 25-03-2010 PUBLIC 26-03-2010 EMENT 
VOL-02395-06 PP-01480 RDECTRAB v. 17, n. 195, 2010, p. 213-218) 
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No mesmo sentido, segue precedente do Pleno do Excelso Pretório:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
NÃO DEMONSTRAÇÃO. DECLARAÇÃO DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA. OBTENÇÃO DE GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO 
RELATIVA A PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE 
RECURSO DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. CARÁTER 
PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. (...) 3. O Supremo 
Tribunal Federal já assentou a ausência de repercussão geral da 
questão relativa ao cabimento de recursos da competência de outros 
Tribunais, por restringir-se a tema infraconstitucional (Tema 181 - 
RE 598.365, Rel. Min. Ayres Britto). 4. Inaplicável o art. 85, § 11, do 
CPC/2015, uma vez que não houve prévia fixação de honorários de 
sucumbência. 5. Agravo interno a que se nega provimento, com 
aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (ARE 
941152 AgR-EDv-AgR, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal 
Pleno, julgado em 29/06/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-163 
DIVULG 10-08-2018 PUBLIC 13-08-2018) 

Dessarte, ante a ausência de preenchimento dos pressupostos de 
admissibilidade do recurso da competência do Superior Tribunal de Justiça, que afasta o 
cabimento do recurso extraordinário em face da falta de repercussão geral, fica 
inviabilizada a análise das questões constitucionais suscitadas, relacionadas à apontada 
ofensa aos artigos 5º, XXXV, LIV e LV, 37, caput, e 105, III, "a", todos ambos da 
Constituição Federal. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira e 
segunda partes, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 
extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 29 de março de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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